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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
LEI MUNICIPAL 2.106, DE 26 DE JULHO DE 2022. CRIA CARGOS PARA PROVIMENTO EFETIVO JUNTO AO QUADRO DE PESSOAL DOMUNICÍPIO DE ACOPIARA, AUTORIZA A ABERTURA DE VAGAS E A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI MUNICIPAL 2.106, de 26 de julho de 2022.

Cria cargos para provimento efetivo junto ao quadro de pessoal do Município de Acopiara, autoriza a abertura de
vagas e a realização de concurso público de provas e titulos, e dá outras providências.

O PREFEITO DE ACOPIARA, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e que fora sancionada aseguinte lei:

DOS CARGOS
Art.1" - Ficam criados no quadro de pessoal de diversas secretarias do Município de Acopiara os cargos efetivos dispostos no Anexo01 desta Lei, com a respectiva oferta de vagas para provimento via concurso público.

Parágrafo Único. Os cargos de que tratam o caput deste artigo, com exceção para Agente Administrativo, somente serão preenchidospor profissionais com nível superior ou curso de tecnologia, e com a devida inscrição no Conselho de Classe competente.

Art.2" - Ficam criados no quadro de pessoal da Secretaria da Educação os cargos efetivos dispostos no Anexo 02 desta Lei, com arespectiva oferta de vagas para provimento via concurso público.

Parágrafo Único. Os cargos de que tratam o caput deste artigo somente serão preenchidos por profissionais habilitados comgraduação em nível superior.

DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICО

Art.3" - Fica autorizada, mediante contratação de entidade organizadora de reconhecida expertise, a realização de concurso público deprovas e titulos para o provimento efetivo dos cargos criados pelos artigos 1º e 2º desta Lei.

§1°. O edital de abertura do certame autorizado pelo caput deste artigo deverá ser lançado em até 120 (cento e vinte) dias a contar dadata de publicação desta Lei, e guardará obediência mínima aos seguintes critérios:

I-identificação da banca realizadora do certame e do órgão que o promove;
II-identificação do cargo, suas atribuições, quantidade e vencimentos:
III- indicação do nível de escolaridade exigido para a posse no cargo;
IV -indicação do local e órgão de lotação dos aprovados;
V- indicação precisa dos locais e procedimentos de inscrição, bem como das formalidades confirmatórias dessa;VI- indicação dos critérios de pontuação e contagem de pontos nas provas;VII-indicação do peso relativo de cada prova;
VIII- enumeração precisa das matérias das provas, dos eventuais agrupamentos de provas e das datas de suas realizações:IX - indicação da matéria objeto de cada prova, de forma a permitir ao candidato a perfeita compreensão do conteúdo programáticoque será exigido;
X-regulamentação dos mecanismos de divulgação dos resultados, com datas, locais e horários;XI- regulamentação do processo de elaboração, apresentação, julgamento, decisão e conhecimento de resultado de recursos;XII - fixação do prazo inicial de validade e da possibilidade de sua prorrogação;XIII-lotação inicial dos aprovados;
XIV -O Edital do concurso deverá prever reserva de 20% (vinte por cento) das vagas para pessoas com deficiência para provimentode cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.

$2°. O edital deverá ser publicado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias em relação à primeira prova e poderá ofertar vagaspara concorrência regionalizada, conforme disposição geográfica dos equipamentos públicos, e obedecida a necessidade daAdministração de atender a extensão territorial do Município.

Art.4° - A instituição organizadora resguardará o sigilo das provas, podendo seus agentes ser responsabilizados administrativa, civil ecriminalmente por atos ou omissões que possam divulgar ou propiciar a divulgação indevida, no todo ou em parte, de provas.questões, gabaritos ou resultados.

Parágrafo Único. A fim de assegurar o Principio do Ineditismo e do Controle Público, a instituição organizadora deverá divulgar aopúblico em geral, em seu sítio na internet, por tempo indeterminado, todas as provas objetivas, discursivas e orais, gabaritospreliminares e definitivos, razões de modificação de gabarito, resultados e propostas de solução realizadas no certamente autorizadopor esta Lei.
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Art.5" - O prazo de validade do concurso autorizado por esta Lei será de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação.
prorrogável por igual período mediante ato motivado do Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo Único. Os aprovados dentro do número de vagas ofertadas pelo Edital garantem direito à nomeação no prazo intercorrente
de validade do concurso, respeitados, para o tempo do ato de convocação, o planejamento, interesse, necessidade e disponibilidade
orçamentária da Administração.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.6° - O Regime Juridico a incidir sobre os cargos criados por esta Lei é o disposto no Estatuto do Servidor Público Municipal, Lei
1.205/2003.

Parágrafo Único. Fica proibida a criação de vagas e a lotação dos aprovados neste concurso para funções de atendimento
manutenção de programas temporários do Município, Estado e União.

ou

Art.7° - Ficam extintas, na data de publicação desta Lei, as vagas de Professor da Educação Infantil - PEB 1 - РЕВ II, Médico,
Enfermeiro, Nutricionista, Dentista, Assistente Social, Psicólogo e Agente Administrativo criadas em legislação anterior e que
estejam em estado de vacância em razão de exoneração, aposentadoria ou falecimento do titular.
Art.8° - Fica autorizada a prorrogação, para até 90 (noventa) dias da data da homologação do concurso que trata esta Lei, de eventuais
vinculos temporários cujo exercício da função esteja ligado a serviços essenciais de saúde e educação.
Art.9° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Orçamento Geral
do Município de Acopiara.

Art.10° - Esta Lei Entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, 26 de julho de 2022.

Antônio Almeida Neto
PREFEITO DE ACOPIARA

Jonathas Pinho Cavalcante
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

CARGО

ANEXO 01
CARGOS CRIADOS PELO ART.1° DESTA LEI

MÉDICO UBS -

pessoas e famílias sob sua

I- Realizar a atenção à saúde às
responsabilidade:

II - Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos,atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, nodomicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associaçõesentre outros); em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas eterapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelosgestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas asdisposições legais da profissão;
III - Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para aspessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demaismembros da equipe;

CARGA

HORÁRIA
VENCIMENTOS VAGAS

40 horas R$ 7.500,00 06
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IV - Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção,respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidadeоacompanhamento do plano terapêutico prescrito:
V- Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendoa responsabilização pelo acompanhamento da pessoa;
VI - Planejar, gerenciar  e avaliar  as ações desenvolvidas pelos ACS e ACEem conjunto com os outros membros da equipe; e
VII - Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua áreade atuação.

ENFERMEIRO UBS -

I - Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas àsequipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demaisespaços comunitários (escolas, associações entre outras), em todos osciclos de vida;

II - Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar examescomplementares, prescrever medicações conforme protocolos, diretrizesclínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas estabelecidas pelogestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas asdisposições legais da profissão;
III - Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada eclassificação de risco, de acordo com protocolos estabelecidos;IV - Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para aspessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demaismembros da equipe;
V-

Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário.usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido pela rede local;VI Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelostécnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto com osoutros membros da equipe;
VII - Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS;VIII - Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxosrelacionados a sua área de competência na UBS; eIX - Exercer outras atribuições conforme legislação profissional, e quesejam de responsabilidade na sua área de atuação.

DENTISTA UBS –

I - Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde,prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento,reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas asfamílias, a indivíduos e a grupos específicos, atividades emem grupo na UBSe, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaçoscomunitários (escolas, associações entre outros), de acordo complanejamento da equipe, com resolubilidade e em conformidade comprotocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativastécnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou doDistrito Federal, observadas as disposições legais da profissão;II- Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológicopara o planejamento e a programação em saúde bucal no território;III - Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúdebucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgiasambulatoriais e procedimentos relacionados com as fases clínicas demoldagem, adaptação e acompanhamento de próteses dentárias(elementar, total e parcial removível);
IV - Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção dasaúde e à prevenção de doenças bucais;
V - Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde comos demais membros da equipe, buscando aproximar saúde bucal e integrarações de forma multidisciplinar;
VI - Realizar supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar emsaúde bucal (ASB);

40 horas R$ 3.200,00 9

40 horas R$ 2.900,00 05
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VII - Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS eACE em conjunto com os outros membros da equipe;
VIII - Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para aspessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demaismembros da equipe; e
IX - Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua áreade atuação.

ASSISTENTE SOCIAL –

Planejar, organizar, administrar a execução de beneficios e serviçossociais: Participar do planejamento e gestão das políticas sociais;Coordenar a execução de programas, projetos e serviços sociaisdesenvolvidos pela Municipalidade; Elaborar campanhas de prevenção naárea da assistência social, em articulação com as áreas de saúde, educação,habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda; Elaborar eexecutar projetos comunitários para atendimento de demandas especificasde idoso, mulheres e associações comunitárias entre outros seguimentos;Compor e participar de equipes multidisciplinares para a elaboração.coordenação e execução de programas, projetos e serviços na área dasaúde, educação, assistência social, habitação, saneamento básico, meioambiente, trabalho e renda entre outros; Desenvolver e participar, juntocom profissionais das outras áreas, da elaboração e execução deprogramas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas;Participar da elaboração, coordenação e execução de campanhaseducativas no campo da saúde pública, higiene, saneamento, educação еassistência social; Coordenar e realizar levantamento de dados paraidentificar e conhecer os indicadores sociais, promovendo diagnosticosocial do Município; Desenvolver ações educativas e socioeducativas nasunidades de saúde, unidades de educação e unidades de assistência social,visando a busca de soluções de problemas identificados pelo diagnosticosocial; Realizar entrevistas e avaliação social do público para fins deconcessão de auxílios e beneficios, e de emissão de laudos técnicos queidentifiquem a elegibilidade frente às necessidades sociais; Organizar emanter atualizadas as referências sobre as características socioeconômicasdos usuários nas unidades de assistência social da Prefeitura; Promover оatendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção еInclusão Social, com vistas ao atendimento integral; Realizar visitasdomiciliares (V.D.) sempre que se faça necessário, visando dotar uma

e

ampla visão da realidade biopsicossocial à qual está inserido o indivíduo;Motivas a comunidade a participar das atividades, dos programasprojetos desenvolvidos pela Prefeitura; Coordenar, executar ousupervisionar a realização de programas e serviço socioassistencial,desenvolvendo atividades de caráter educativo ou recreativo paraproporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dosusuários das políticas públicas; Colaborar no tratamento de doençasorgânicas e psicossomáticas, identificando e atuando na remoção dosfatores psicossociais e econômicos que interferem na qualidade de vida eno exercicio da cidadania do indivíduo; Orientar os usuários inclusiveaqueles com problemas referentes à readaptação ou reabilitaçãoprofissional e social por diminuição da capacidade de trabalho,orientando-os sobre suas relações empregaticias; Estudar ee proporsoluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e sociais dotrabalho; Apoiar a área de Defesa Civil da Prefeitura no planejamento dasações em situações de calamidade e emergência; Prestar orientação social,realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso para atendimento oudefesa de direitos junto ao indivíduo, grupos e seguimentos populacionais;Realizar visitas domiciliares para constatar a situação do servidor afastadopor invalidez ou afastado por motivo de doença; Elaborar, coordenar eexecutar programas e projetos de reabilitação comunitária para pessoascom deficiência; Divulgar as políticas sociais utilizando os meios decomunicação, participando de eventos e elaborando material educativo:Formular projetos para captação de recursos; Articular com outrasunidades da Prefeitura, com entidades governamentais e não

30 horas R$ 2.800,00 06
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governamentais, com universidades e outras instituições, a formação deparcerias para o desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade;Representar, quando designado, a secretaria Municipal em que está lotado,em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais
e em outros eventos; Realizar outras atribuições compatíveis com suaespecialização profissional.

PSICÓLOGO-

Atividades de Psicologia Clínica: Estudar e avaliar indivíduos queapresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social,utilizando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se
no diagnóstico e tratamento; Proceder ao atendimento psicoterápico decrianças, adolescentes e adultos, individual e em grupo, encaminhandopara outros profissionais, quando necessário; Articular-se comprofissionais de serviço social para elaboração e execução de programasde assistência e apoio a grupos específicos; Atender aos pacientes da redemunicipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicasadequadas, para contribuir no processo de tratamento médico/psicológico;Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos famiiiares dospacientes. preparando-os adequadamente para situações resultantes deenfermidades; Articular-se com a área de educação visando parcerias emprogramas voltados à prevenção das DST/AIDS, drogas, orientação sexuale qualquer outro assunto que se julgue importante para contribuir noprocesso do desenvolvimento infantil e adolescente; Reunir informações arespeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para forneceraos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades;Articular-se com a área de assistência social visando parcerias comprogramas que possam otimizar a reinserção social e familiar do pacienteportador de sofrimento psiquico; Reunir informações a respeito deusuários, contribuindo quando necessário com a equipe de saúde para aelaboração de projeto terapêutico interdisciplinar; Realizar visitadomiciliar (V.D.) sempre que necessário, para obter uma ampla visão darealidade psicossocial à qual está inserido o indivíduo; Articular-seinterdisciplinarmente e intersetorialmente com outros profissionais paraelaboração e execução de programas de prevenção, assistência, apoio,educação em saúde e reinserção social para usuários; Desenvolveratividades psicoterápicas nos programas de saúde coletiva. tais comohanseniase. diabetes, hipertensão, doenças sexualmente transmissíveisDST/AIDS, entre outros, visando através de técnicas psicológicasadequadas. individuais ou grupais, a contribuição no processo deprevenção/acompanhamento ao portador de qualquer uma dessaspatologias; Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, noâmbito ambulatorial ou hospitalar, aos familiares de pacientes portadoresde patologias incapacitantes/crônicas, inclusive pacientes em faseterminal: Participar, articulando-se ao Programa de Saúde da Família(PSF), da execução de atividades envolvidas com questões de saúdemental, inclusive participando do treinamento das equipes do PSF atravésde reuniões de supervisão, processos de educação continuada, entre outrasformas; Exercer atividades de interconsulta com equipe multidisciplinarem Hospital Geral; Desenvolver trabalhos utilizando técnicaspsicoterápicas com equipe multidisciplinar que atue em unidadehospitalares, visando um maior entrosamento entre equipes, preparando-asadequadamente para situações emergentes, no âmbito da equipe oupaciente - familiar; Prestar assistência psicológica, individual ou emgrupo, ao paciente infantil ou adulto, que se encontre hospitalizado, emfase terminal, inclusive em estado de pré ou pós-cirúrgico, bem comogestantes, dentre outros; Desenvolver estudo e avaliação dos mecanismosdo comportamento humano, elaborando técnicas psicológicas,possibilitando a orientação para a humanização dos serviços de saúde;Realizar outras atribuições compatíveis com sua especializaçãoprofissional. Atividades de Psicologia do Trabalho: Participarprocesso de recrutamento e seleção, empregando métodos e técnicas dapsicologia aplicada ao trabalho; Exercer atividades relacionadas comcapacitação e desenvolvimento de pessoal, participando da elaboração, da

do

40 horas R$ 2.800,00 05
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execução, do acompanhamento e da avaliação de programas; Estudar edesenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional e,estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológicanecessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes aoQuadro de Pessoal da Prefeitura; Realizar pesquisas nas diversas unidadesda Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades noajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho,propondo medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; Estudare propor soluções, juntamente com outros profissionais da área de saúdeocupacional, para a melhoria das condições ambientais, materiais e locaisdo trabalho; Apresentar, quando solicitado, princípios e métodospsicológicos que concorram para maior eficiência da aprendizagem notrabalho e controle do seu rendimento; Acompanhar o processodemissional, voluntário ou não, de servidores; Assistir ao servidor comproblemas referentes à readaptação, reabilitação ou outras dificuldadesque interfiram no desempenho profissional por diminuição da capacidadede trabalho, inclusive orientando-os sobre suas relações empregaticias;Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de valorização ecapacitação de profissionais na área de saúde; Receber e orientar osservidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integraçãoà função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; Participar eacompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos servidores doquadro efetivo da Prefeitura; Realizar outras atribuições compatíveis comsua especialização profissional. Atividades de Psicologia Social: Atuarem equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executandoprogramas no âmbito social para ajudar os indivíduos e suas famílias aresolver seus problemas e superar suas dificuldades; Estudar e avaliar osprocessos intra e interpessoal visando a aplicação de técnicas psicológicasque contribuam para a melhoria da convivência familiar e comunitária;Reunir informações a respeito dos usuários da política de assistênciasocial, contribuindo para a elaboração de programas e projetos queremovam barreiras e/ou bloqueios psicológicos; Prestar assistênciapsicológica a crianças, adolescentes e famílias expostos a situações derisco pessoal e social; Participar de estudos de caso, em equipemultidisciplinar, visando a atenção integral ao usuário; Participar doplanejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, programas,projetos e beneficios socioassistenciais, priorizando os elementospsicológicos a serem potencializados e/ou superados a partir da realidade;Desenvolver ações na área de educação em saúde aplicando técnicas eprincípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, sociale emocional do individuo, visando a motivação, a comunicação e aeducação no processo de mudança social nos serviços de saúde: Realizaroutras atribuições compativeis com sua especialização profīssional.

NUTRICIONISTA-

Prestar assistência e educação nutricional no âmbito da Secretaria de sualotação; Planejar, organizar, administrar  e avaliar unidades de alimentaçãoem nutrição; Planejar, orientar e supervisionar a execução das atividadesrelacionadas à área de alimentação e nutrição sob sua responsabilidade eefetuar controle higiênico sanitário do alimento produzido; Participar decomissões multiprofissionais/interdisciplinares da Instituição; Prestarassessoria, orientação e supervisão a outros profissionais sobre assunto desua especialização; Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos,palestras e eventos; Emitir laudos e ou pareceres técnicos; Desempenharoutras atividades correlatas e afins; Zelar pela guarda, conservação,manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiaisutilizados bem como do local de trabalho; Cumprir Código de ÉticaProfissional; Cumprir com as atividades descritas no rol de atribuiçõesdefinidas pelo Município de Acopiara.

TOPÓGRAFO  –

Compreender a força de trabalho que se destina a executar, orientar esupervisionar trabalhos de topografia de obras, determinando a

40 horas R$ 2.300,00 03
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localização, as dimensões exatas e a configuração de terrenos c estradas,para fornecer dados básicos necessários aos trabalhos de construção,exploração e elaboração de mapas; Organizar e consultar mapas e plantas,registro e especificações, estudando-os e calculando as medições a seremefetuadas, para preparar esquemas de levantamento topográfico; Efetuar  oreconhecimento básico da área, analisando as características do terreno
para decidir sobre os pontos de partida, selecionar materiais einstrumentos; Realizar levantamentos da área demarcada, posicionando emanejando teodolitos, niveis, trenas, baliza e outros aparelhos de medição,para fornecer dados necessários a construção de obras; Registrar os dadosobtidos, anotando os valores lidos e os cálculos numéricos efetuados, paraelaboração de projetos, mapas topográficos ou outros trabalhos afins;Elaborar esboços, plantas e relatórios técnicos de praças, parques, centrosde lazer e outros, indicando pontos e convenções para estruturar efuncionalizar a cidade. Supervisionar os trabalhos topográficos.determinando a colocação de estacas e indicando referências de nível.marcos de locação e demais elementos, para orientar os auxiliares naexecução dos trabalhos; Acompanhar os trabalhos de terraplanagem.através de plantas e planilhas, fornecendo os dados necessários; Fazerlevantamentos de ruas, terrenos, tubulações de água pluvial, esgotos eprojetos de construção; Zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos,aferindo-os e retificando-os, para conservá-lo dentro dos padrões exigidos;Coordenar os trabalhos das equipes auxiliares, especificando as tarefas aserem executadas, determinando o modo de execução e grau de precisãodos levantamentos e escalas; Realizar conferência de projetos de obrascivis, para verificar se estão de acordo com a planta do loteamento еcódigo de obras, quando solicitado; Oferecer relatório periódico sobre asatividades executadas; Executar outras atribuições afins.

GESTOR EM SAÚDE PÚBLICA-

Administrar os recursos humanos, financeiros, sanitários e logísticos dosequipamentos de saúde, bem como gerenciar processos e analisar todas asnecessidades e demandas de serviços para garantir a segurança, saúde eprestação de um serviço com qualidade para os usuários.

TÉCNICO EM RADIOLOGIA -

Realizar e processar os exames em radiologia, mamografia,hemodinâmica, tomografia computadorizada, ressonância magnética,litotripsia; Realizar o processamento de imagens digitais nos diferentesequipamentos de diagnóstico por imagem; Realizar o corretoposicionamento do paciente para a realização de exames radiológicos;Elaborar relatórios de produção, indicadores e metas inerentes a sua áreade atuação; Zelar pelo cumprimento das normas técnicas e promover açõesque visem a radioproteção; Executar atividades de sua especialidade ouárea de atuação dentro da rede de serviços do Município de Acopiara;Comunicar-se com público interno e externo no atendimento presencial,por telefone e meios eletrônicos; Cumprir as normas técnicas,administrativas e os códigos de ética da instituição e da profissão;Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene e proteção ao meioambiente; Utilizar os equipamentos de proteção individual e coletivos,apenas para a finalidade destinada, responsabilizando-se pela guarda,conservação e solicitação de reposição; Zelar permanentemente porinstalações, equipamentos e materiais, fazendo uso racional destes narealização de suas atividades; Executar separação e descarte de resíduos demateriais de seu local de trabalho, conforme orientações da gestãoambiental do Município de Acopiara.

AGENTE ADMINISTRATIVO-

Redigir expedientes sumários, correspondências, pareceres, documentoslegais e outros significativos para o órgão; Atender ao público interno еexterno, pessoalmente ou por telefone, prestando informações, anotando

40 horas R$ 1.700,00 01

40 horas R$ 1.600,00 05

40 horas R$1.800,00 03
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recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos;Arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentosdiversos de interesse da unidade administrativa, segundo normaspreestabelecidas; Receber, classificar, conferir e registrar a tramitação depapéis, fiscalizando o cumprimento das normas referentes a protocolo;Encaminhar os processos às unidades administrativas competentes eregistrar sua tramitação; Operar microcomputador, digitando documentosdiversos, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar eobter dados e informações, bem como consultar registros; Receber edistribuir material solicitado pela unidade em que serve, guardando-os emperfeita ordem, e verificar a diminuição do estoque, solicitandoprovidências para sua reposição; Realizar, sob orientação especifica, coletade preços e concorrências públicas e administrativas para aquisição de
material; Receber o material dos fornecedores e conferir as especificaçõesdos materiais mais complexos, inclusive de qualidade e quantidade, comos documentos de entrega; Controlar registro de frequência do pessoal,reparar folhas de pagamento, registro de férias e executar outras atividadesafins; Fazer inscrições para cursos de treinamento e outros, seguindoinstruções especificas, conferindo a documentação recebida e transmitindoinstruções; Agendar entrevistas e reuniões; Assistir a reuniões, quandosolicitado, e elaborar as respectivas atas; Elaborar ou colaborar naelaboração de relatórios parciais e anuais, gráficos, mapas e quadrosdemonstrativos das atividades atendendo às exigências ou às normas daunidade administrativa; Averbar, conferir todos os documentoscomprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ounão, de acordo com o plano de contas da Administração Municipal;Preparar relação de cobrança e de pagamentos efetuados pelaAdministração Municipal, especificando os saldos, para facilitar o controlefinanceiro e escriturar contas correntes diversas; Examinar empenhos dedespesa e a existência de saldos nas dotações orçamentárias. Participar daelaboração ou desenvolvimento de estudos, levantamentos, planejamento eimplantação de serviços e rotinas de trabalho, elaborando programas epesquisas diversas; Examinar a exatidão de documentos, conferindo,efetuando registros, observando prazos, datas, posições financeiras.informando sobre o andamento do assunto pendente e, quando autorizadopela chefia, adotar providências de interesse da Administração Municipal;Zelar pelos equipamentos sob sua guarda, comunicando à chefia imediataa necessidade de consertos e reparos; Orientar os servidores que oauxiliam na execução das tarefas tipicas da classe; Executar outrasatribuições afins.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, 26 de julho de 2022.

Antônio Almeida Neto
PREFEITO DE ACOPIARA

Jonathas Pinho Cavalcante
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO

40 horas 01 salário mínimo

vigente

21

ANEXO 02
CARGOS CRIADOS PELO ART.2º DESTA LEI

CARGA

HORÁRIA
VENCIMENTOS VAGAS

R$ 3.858,36 53PROFESSOR PЕВ 1-

Participar da elaboração, implementação e avaliação do ProjetoPedagógico, do Regimento Escolar e do Plano Escolar da Unidade

40 horas
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Educacional, bem como das demais atividades do processo educacional,visando a melhoria da qualidade da educação, em consonância com asdiretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação. Elaborar oPlano de Ensino da turma e do componente curricular atentando para as
metas e objetivos propostos no Projeto Pedagógico e para as diretrizescurriculares da Secretaria Municipal de Educação. Elaborar Plano deEnsino considerando, quando for o caso, as informações obtidas nasavaliações externas e internas que indicam o aproveitamento escolar dosalunos e as metas de aprendizagem indicadas para a Unidade Escolar.Planejar e executar atividades, quando for o caso, de recuperação paralelae contínua, compensação de ausências, de forma a garantir oportunidadesde aprendizagem dos educandos. Planejar e ministrar aulas/atividades,registrando os objetivos, atividades e resultados do processo educacional,tendo em vista a efetiva aprendizagem de todos os alunos. Desenvolver,articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividadespedagógicas compativeis com os vários espaços de ensino e deaprendizagem existentes na Unidade Educacional, tais como: sala de aula,Laboratório de Informática, Sala de Recursos Multifuncional, pátio,biblioteca, parque, áreas externas, salas, refeitório, etc. oportunizando queos alunos se apropriem de todos os espaços escolares, garantindo asvivências e experiências com o meio ou naqueles identificados elocalizados fora do espaço escolar. Articular as experiências doseducandos com o conhecimento organizado, valendo-se de principiosmetodológicos, procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitemo pleno aproveitamento das atividades desenvolvidas. Planejar, executar,acompanhar, avaliar e registrar as atividades dos diferentes momentos doprocesso de ensino e de aprendizagem numa perspectiva integradora e detrabalho coletivo. Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis aspropostas de trabalho da Unidade Educacional, formas deacompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados nono processode avaliação dos educandos. Identificar, em conjunto com o CoordenadorPedagógico, alunos que apresentem necessidades de atendimentodiferenciado, comprometendo-se com as atividades de recuperaçãoparalela e contínua. Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicosque viabilizem a implementação da Educação Inclusiva e da Educação deJovens e Adultos. Manter atualizado o registro das ações pedagógicas,tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo. Participar dasatividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento.bem como de cursos que possam contribuir para o seu crescimento eatualização profissional. Atuar na implementação dos Programas eProjetos propostos pela SME comprometendo-se com suas diretrizes, bemcomo o alcance das metas de aprendizagem definidas pela SecretariaMunicipal de Educação. Participar das diferentes instâncias de tomada dedecisão quanto à destinação de recursos financeiros, materiais e humanosda Unidade Educacional. Criar condições, oportunidades e meios paragarantir às crianças, respeitadas suas especificidades e singularidades, odireito inalienável de serem educados e cuidados de forma indissociada.Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades pedagógicas, de formaa promover: a) desenvolvimento integral da criança, em complementaçãoà ação da família e da comunidade; b) condições de aprendizagensrelacionadas à convivência próxima das práticas sociais e culturais nosdiversos campos de experiências; c) prevenção, segurança e proteção dobem estar coletivo das crianças, bem como a sua interação  com diferentesparceiros em situações significativas e diversificadas. Adequar osprocedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem o atendimento àcriança com necessidades educacionais especiais. Desenvolver,articuladamente com os demais profissionais, atividades pedagógicascompativeis com os espaços de aprendizagens disponíveis na unidadeeducacional, por meio de situações lúdicas e motivadoras. Respeitar acriança como sujeito do processo educativo, zelando pela sua integridadefisica e psíquica, preservando sua imagem, identidade, valores, ideias,crenças e objetos pessoais, acolhendo quando fragilizadas por situaçõesadversas, de modo que superem suas dificuldades e se sintam confortáveise seguras. Acompanhar e orientar as crianças durante as refeições.estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, auxiliando as



26/07/2022 15:35

crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e formaadequada, bem como, observado os critérios estabelecidos, oferecermamadeira aos bebês, tomando o devido cuidado com o regurgito, dentreoutros. Atender e responsabilizar-se pela estimulação, cuidado, observaçãoe orientação às crianças na aquisição de hábitos de higiene, bem como daratendimento à necessidade de troca de fraldas, banho, escovação de dentese demais procedimentos relativos à preservação da saúde. Observar ocomportamento das crianças durante o período de repouso e nodesenvolvimento das atividades diárias, prestando os primeiros socorrosquando necessário e/ou relatando as ocorrências não rotinciras à Direção.para providências subsequentes. Organizar e reorganizar os tempos eespaços, os materiais de uso individual e coletivo, o acesso das criançasaos materiais necessários às suas experiências de exploração do mundo, dacomunicação, da expressividade e de conhecimento de si. Participar dasreuniões de equipe da Unidade Educacional mantendo o espírito decolaboração, cooperação e solidariedade entre os funcionários da unidade,família e a comunidade, sobremaneira nos Horários de TrabalhoPedagógico. Respeitar as especificidades da infância e de cada criança notocante aos seguintes direitos: ao sono, à alimentação adequada e à formacomo é oferecida, aos cuidados afetivos, de higiene e segurança, bemcomo o direito de brincar, de movimentar-se, de interagir, expressar-se,experimentar, explorar, etc. sendo responsável pelo planejamento,organização, realização e mediação de atividades que contemplem osdireitos acima mencionados e que devem fazer parte da rotina das criançasnas instituições de educação infantil. Ministrar remédios prescritos pelomédico, se solicitado pelos pais. Coordenar as Rodas de Conversaprivilegiando a voz das crianças para que possam se expressar e aprender aouvir. Organizar os espaços em ambientes adequados, limpos,esteticamente cuidados para que ofereçam conforto e segurança e para quepropiciem autonomia, socialização e interação entre os gruposcompreendendo a escola como um espaço privilegiado de aprendizagem.Organizar as produções das crianças e registros contendo seu percurso:pastas de desenhos, projetos, produções escritas, fotografias, filmagens,etc. Elaborar relatórios, planilhas e outros registros solicitados quecontemplem os avanços e conflitos cognitivos das crianças, bem como assoluções encontradas para resolvê-los dando visibilidade para asaprendizagens infantis. Estudar e registrar sistematicamente seu trabalhocom textos escritos, filmagens, fotografias, diários de classe, seminários,portfólios, registros em sistema integrado da Rede Municipal de Ensino,etc. como prática educativa reflexiva e para análise e socialização com aequipe educacional. Acolher as famílias estabelecendo laços de confiançae respeito entre as partes; mantendo a comunicação aberta a fim deconhecer melhor as crianças e compartilhar com elas seu dia a dia.Executar quaisquer outras atribuições correlatas.

PROFESSOR PЕВ II -

O profissional PEB II atuará nos anos finais da Ensino Fundamental.

Participar da elaboração, implementação e avaliação do ProjetoPedagógico, do Regimento Escolar e do Plano Escolar da UnidadeEducacional, bem como das demais atividades do processo educacional,visando a melhoria da qualidade da educação, em consonância com asdiretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação. Elaborar oPlano de Ensino da turma e do componente curricular atentando para asmetas e objetivos propostos no Projeto Pedagógico e para as diretrizescurriculares da Secretaria Municipal de Educação. Elaborar Plano deEnsino considerando, quando for o caso, as informações obtidas nasavaliações externas e internas que indicam o aproveitamento escolar dosalunos e as metas de aprendizagem indicadas para a Unidade Escolar.Planejar e executar atividades, quando for o caso, de recuperação paralelae contínua, compensação de ausências, de forma a garantir oportunidadesde aprendizagem dos educandos. Planejar e ministrar aulas/atividades,registrando os objetivos, atividades e resultados do processo educacional,tendo em vista a efetiva aprendizagem de todos os alunos. Desenvolver,

40 horas R$ 3.858,36 28
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articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividadespedagógicas compativeis com os vários espaços de ensino e deaprendizagem existentes na Unidade Educacional, tais como: sala de aula,Laboratório de Informática, Sala de Recursos Multifuncional, pátio,biblioteca, parque, áreas externas, salas, refeitório, etc. oportunizando queos alunos se apropriem de todos os espaços escolares, garantindo asvivências e experiências com o meio ou naqueles identificados elocalizados fora do espaço escolar. Articular as experiências doseducandos com o conhecimento organizado, valendo-se de principiosmetodológicos, procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem
o pleno aproveitamento das atividades desenvolvidas. Planejar, executar,acompanhar, avaliar e registrar as atividades dos diferentes momentos doprocesso de ensino e de aprendizagem numa perspectiva integradora e detrabalho coletivo. Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis aspropostas de trabalho da Unidade Educacional, formas deacompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processode avaliação dos educandos. Identificar, em conjunto com o CoordenadorPedagógico, alunos que apresentem necessidades de atendimentodiferenciado, comprometendo-se com as atividades de recuperaçãoparalela e continua. Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicosque viabilizem a implementação da Educação Inclusiva e da Educação deJovens e Adultos. Manter atualizado o registro das ações pedagógicas.tendo em vista a avaliação continua do processo educativo. Participar dasatividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento,bem como de cursos que possam contribuir para o seu crescimento еatualização profissional. Atuar na implementação dos Programas eProjetos propostos pela SME comprometendo-se com suas diretrizes, bemcomo o alcance das metas de aprendizagem definidas pela SecretariaMunicipal de Educação. Participar das diferentes instâncias de tomada dedecisão quanto à destinação de recursos financeiros, materiais e humanosda Unidade Educacional. Criar condições, oportunidades e meios paragarantir às crianças, respeitadas suas especificidades e singularidades, 이direito inalienável de serem educados e cuidados de forma indissociada.Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades pedagógicas, de formaa promover: a) desenvolvimento integral da criança, em complementaçãoà ação da família e da comunidade; b) condições de aprendizagensrelacionadas à convivência próxima das práticas sociais e culturais nosdiversos campos de experiências; c) prevenção, segurança e proteção dobem estar coletivo das crianças, bem como a sua interação com diferentesparceiros em situações significativas e diversificadas. Adequar osprocedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem o atendimento àcriança com necessidades educacionais especiais. Desenvolver.

a

articuladamente com os demais profissionais, atividades pedagógicascompativeis com os espaços de aprendizagens disponíveis na unidadeeducacional, por meio de situações lúdicas e motivadoras. Respeitarcriança como sujeito do processo educativo, zelando pela sua integridadefisica e psíquica, preservando sua imagem, identidade, valores, ideias,crenças e objetos pessoais, acolhendo quando fragilizadas por situaçõesadversas, de modo que superem suas dificuldades e se sintam confortáveis
e seguras. Acompanhar e orientar as crianças durante as refeições,estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, auxiliando ascrianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e formaadequada, bem como, observado os critérios estabelecidos, oferecermamadeira aos bebês, tomando o devido cuidado com o regurgito, dentreoutros. Atender e responsabilizar-se pela estimulação, cuidado, observaçãoe orientação às crianças na aquisição de hábitos de higiene, bem como daratendimento à necessidade de troca de fraldas, banho, escovação de dentese demais procedimentos relativos à preservação da saúde. Observar ocomportamento das crianças durante o período de repouso e nodesenvolvimento das atividades diárias, prestando os primeiros socorrosquando necessário e/ou relatando as ocorrências não rotineiras à Direção,para providências subsequentes. Organizar e reorganizar os tempos eespaços, os materiais de uso individual e coletivo, o acesso das criançasaos materiais necessários às suas experiências de exploração do mundo, dacomunicação, da expressividade e de conhecimento de si. Participar das
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reuniões de equipe da Unidade Educacional mantendo o espírito decolaboração, cooperação e solidariedade entre os funcionários da unidade,a família e a comunidade, sobremaneira nos Horários de TrabalhoPedagógico. Respeitar as especificidades da infância e de cada criança notocante aos seguintes direitos: ao sono, à alimentação adequada e à forma
como é oferecida, aos cuidados afetivos, de higiene e segurança, bemcomo o direito de brincar, de movimentar-se, de interagir, expressar-se,experimentar, explorar, etc. sendo responsável pelo planejamento,organização, realização e mediação de atividades que contemplem osdireitos acima mencionados e que devem fazer parte da rotina das criançasnas instituições de educação infantil. Ministrar remédios prescritos pelomédico, se solicitado pelos pais. Coordenar as Rodas de Conversaprivilegiando a voz das crianças para que possam se expressar e aprender aouvir. Organizar os espaços em ambientes adequados, limpos,esteticamente cuidados para que ofereçam conforto e segurança e para quepropiciem autonomia, socialização e interação entre os gruposcompreendendo a escola como um espaço privilegiado de aprendizagem.Organizar as produções das crianças e registros contendo seu percurso:pastas de desenhos, projetos, produções escritas, fotografias, filmagens,etc. Elaborar relatórios, planilhas e outros registros solicitados quecontemplem os avanços e conflitos cognitivos das crianças, bem como assoluções encontradas para resolvê-los dando visibilidade para asaprendizagens infantis. Estudar e registrar sistematicamente seu trabalhocom textos escritos, filmagens, fotografias, diários de classe, seminários,portfólios, registros em sistema integrado da Rede Municipal de Ensino,etc. como prática educativa reflexiva e para análise e socialização com aequipe educacional.  Acolher as familias estabelecendo laços de confiançae respeito entre as partes; mantendo a comunicação aberta a fim deconhecer melhor as crianças e compartilhar com elas seu dia a dia.Executar quaisquer outras atribuições correlatas.

PSICOPEDAGOGO –

Atuar na área de conhecimento e pesquisa da educação e saúde voltadapara os processos de ensino-aprendizagem; Buscar compreender os fatoresque intervêm nos problemas do aprendizado, possibilitando alternativas deação para uma mudança significativa nas posturas frente ao ensinar eaprender, bem como realiza outras atividades pertinentes a função.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, 26 de julho de 2022.

Antônio Almeida Neto
PREFEITO DE ACOPIARA

Jonathas Pinho Cavalcante
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

40 horas R$ 3.858,36 03
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